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INDICAÇÃO Nº 192/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

providências para solucionar o problema de acúmulo excessivo de 

águas pluviais na sarjeta e leito carroçável da Avenida da Saudade, 

altura do Velório Municipal e terreno contíguo, pois o problema é 

antigo e pões em risco a incolumidade pública, haja vista a prolifera-

ção do mosquito da dengue e de outros vetores. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

16 de maio de 2011. 

 

 

ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


